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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião deste Conselho realizada
em 29/04/2025, RESOLVE:

Art. 1º Alterar o § 2º, do Art. 1º, da RESOLUÇÃO Nº 2/2025 – CONSUP-REI, da reunião
realizada em 25 de fevereiro de 2025, e recompor a Comissão de Legislação, Normas,
Regimentos e Recursos (CLNRR) do Conselho Superior do IFRS, que passará a ser composta
pelos seguintes membros:

- Franck Joy de Almeida
- José Eduardo Abreu de Paula Farias
- Maíra Baé Baladão Vieira
- Marcelo Augusto Rauh Schmitt
- Rafaela Soares Dionísio da Silva
- Suélen Patrícia dos Santos

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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